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anexo 2 o prevê» equivale a afirmar que as disposições 
pertinentes do Acordo prevalecem sobre as disposições 
correspondentes dos acordos bilaterais em vigor mencio-
nados no anexo 3.

Declaração da Comunidade Europeia e dos seus Estados 
membros sobre o Acordo de Transporte 

Aéreo entre a UE e o Canadá por ocasião da assinatura

A Comunidade Europeia e os seus Estados membros 
esclarecem que o Acordo de Transporte Aéreo entre a 
Comunidade Europeia e os seus Estados membros, por 
um lado, e o Canadá, por outro, em especial o artigo 8.º, 
não prevê a isenção do imposto sobre o valor acrescentado 
(IVA), com excepção do imposto sobre o volume de ne-
gócios aplicável às importações, e não impede os Estados 
membros de tributarem o combustível utilizado nos voos 
domésticos ou intracomunitários de acordo com o disposto 
na Directiva n.º 2003/96/CE, do Conselho. 

  

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 5/2012
O investimento produtivo em Portugal, nos mais va-

riados sectores, nomeadamente no fabrico de veículos 
automóveis, produtos alimentares, produtos farmacêuticos, 
equipamento elétrico, produtos químicos e mobiliário, en-
tre outros, é essencial ao relançamento da economia, num 
esforço coordenado, para que se continuem a mobilizar 
recursos para atenuar os efeitos da crise internacional sobre 
as famílias e as empresas.

O Estado Português celebrou alguns contratos de in-
vestimento em relação aos quais, em virtude de alterações 
ocorridas, se impõe a necessidade de proceder a ajusta-
mentos.

Em consequência, a presente resolução aprova as mi-
nutas de aditamentos a sete contratos de investimento, 
correspondendo estes contratos a um investimento total 
de 611,6 milhões de euros.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas de aditamentos aos contratos 

de investimento e respetivos anexos, incluindo os con-
tratos de concessão de benefícios fiscais, a celebrar entre 
o Estado Português, representado pela Agência para o 
Investimento e Comércio Externo de Portugal, E. P. E. 
(AICEP, E. P. E.), e a Toyota Caetano Portugal, S. A., an-
teriormente designada Salvador Caetano IMVT, S. A., 
a CEREALIS — Produtos Alimentares, S. A., anterior-
mente designada Milaneza — Massas e Bolachas, S. A., 
a Hikma Farmacêutica (Portugal), S. A., a Efacec Ener-
gia — Máquinas e Equipamentos Eléctricos, S. A., a Ar-
tlant PTA, S. A., anteriormente designada Artenius Sines 
PTA, S. A., a Swedwood Portugal — Indústria de Madeiras 
e Mobiliário, L.da, e a Efacec Energia — Máquinas e Equi-
pamentos Eléctricos, S. A.

2 — Determinar que os originais dos aditamentos aos 
contratos referidos no número anterior fiquem arquivados 
na AICEP, E. P. E.

3 — Determinar que a presente resolução reporta os 
seus efeitos à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 5 de janeiro de 
2012. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 6/2012
O investimento produtivo em Portugal, nos mais va-

riados sectores, como sejam a fabricação de veículos e 
componentes automóveis ou a indústria têxtil, entre outros, 
é essencial ao relançamento da economia, num esforço 
coordenado para que se continuem a mobilizar recursos 
para atenuar os efeitos da crise internacional sobre as fa-
mílias e as empresas.

O Estado Português celebrou alguns contratos relati-
vamente aos quais se constatou que os respetivos promo-
tores não atingiram os objetivos contratualmente fixados, 
verificando -se assim situações de incumprimento.

Em consequência, o presente diploma declara a resolu-
ção de dois contratos de investimento e de seis contratos 
de concessão de benefícios fiscais.

Os contratos de concessão de benefícios fiscais são 
apenas uma parte, normalmente um anexo, aos contratos 
de investimento, pelo que a sua resolução não importa, 
necessariamente, também a resolução dos respetivos con-
tratos de investimento em que se integram. Pelo contrário, 
estes podem, na parte restante, subsistir.

Esclarece -se que é neste quadro que no presente diploma 
se procede também à aprovação de minutas de aditamento 
a quatro contratos de investimento, de empresas relativa-
mente às quais se declarou a resolução de contratos de 
concessão de benefícios fiscais.
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Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Declarar, nos termos do artigo 12.º do Decreto -Lei 

n.º 409/99, de 15 de outubro, a resolução dos seguintes 
contratos de investimento:

a) Contrato celebrado em 7 de outubro de 2007 entre 
o Estado Português e a Agni Inc. — Desenvolvimento de 
Sistemas para Energias Alternativas, S. A., na sequência 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 166/2007, de 
27 de setembro;

b) Contrato celebrado em 20 de Janeiro de 2009 entre 
o Estado Português e a Itarion Solar, L.da, na sequência 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 187/2008, de 
25 de novembro.

2 — Declarar, nos termos do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 409/99, de 15 de outubro, a resolução dos seguintes 
contratos de concessão de benefícios fiscais:

a) Contrato celebrado em 4 de abril de 2001 entre o 
Estado Português e a Faurecia — Sistemas de Escape 
Portugal, L.da, na sequência da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 34 -A/2001, de 30 de março;

b) Contrato celebrado em 24 de julho de 2001 entre 
o Estado Português e a Têxtil Manuel Gonçalves, S. A., 
na sequência da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 104/2001, de 10 de agosto;

c) Contrato celebrado em 18 de setembro de 2002 entre 
o Estado Português e a Globe Motors Portugal — Material 
Eléctrico para a Indústria Automóvel, L.da, na sequência 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 120/2002, de 
11 de outubro;

d) Contrato celebrado em 8 de junho de 2007 entre 
o Estado Português e a Peugeot Citröen Automóveis 
Portugal, S. A., na sequência da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 34/2007, de 22 de fevereiro;

e) Contrato celebrado em 7 de outubro de 2007 entre 
o Estado Português e a Agni Inc. — Desenvolvimento de 
Sistemas para Energias Alternativas, S. A., na sequência 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 166/2007, de 
27 de setembro;

f) Contrato celebrado em 20 de janeiro de 2009 entre o 
Estado Português e a Itarion Solar, L.da, na sequência da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 187/2008, de 25 
de novembro.

3 — Aprovar as minutas de aditamentos aos contra-
tos de investimento a celebrar entre o Estado Português, 
representado pela Agência para o Investimento e Comér-
cio Externo de Portugal, E. P. E. (AICEP, E. P. E.), e a 
Faurecia — Sistemas de Escape Portugal, L.da, a Peugeot 
Citröen Automóveis Portugal, S. A., a Têxtil Manuel 
Gonçalves, S. A., e a Globe Motors Portugal — Material 
Eléctrico para a Indústria Automóvel, L.da

4 — Determinar que os originais dos aditamentos aos 
contratos referidos no número anterior fiquem arquivados 
na AICEP, E. P. E.

5 — Determinar que a presente resolução reporta os 
seus efeitos à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 5 janeiro de 
2012. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 1/2012

de 12 de janeiro

O Governo da República Portuguesa e o Governo do 
Estado do Qatar assinaram, em 7 de Março de 2011, em 
Doha, o Acordo de Cooperação Económica, Comercial 
e Técnica.

O referido Acordo insere -se na orientação geral de de-
senvolver as relações económicas com o Estado do Qatar, 
tendo em vista o fortalecimento das relações de cooperação 
económica entre os dois Países, baseadas na igualdade de 
direitos e benefícios.

A aprovação do presente Acordo permitirá o desenvol-
vimento da cooperação institucional e empresarial entre 
os dois Países, tendo em atenção que o mesmo estabelece 
o enquadramento para a cooperação nos domínios econó-
mico, comercial e técnico, incluindo a indústria, energia e 
eficiência energética, turismo, agro -indústria, agricultura, 
comunicações, transporte e construção.

Nos termos do presente Acordo, as Partes comprometem-
-se a promover e facilitar a exportação e importação dos 
seus produtos industriais e agrícolas, serviços e de matérias-
-primas, bem como o transporte de mercadorias e a pres-
tação de serviços entre elas.

O Acordo prevê, ainda a constituição de uma Comissão 
Mista para a Cooperação Económica, Comercial e Técnica, 
constituída por representantes governamentais de ambas 
as Partes responsáveis pela cooperação e relações econó-
micas bilaterais.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da 

Constituição, o Governo aprova o Acordo de Coopera-
ção Económica, Comercial e Técnica entre o Governo da 
República Portuguesa e o Governo do Estado do Qatar, 
assinado em Doha, em 7 de Março de 2011, cujo texto, 
nas versões autenticadas nas línguas portuguesa, árabe e 
inglesa, se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de 
Dezembro de 2011. — Pedro Passos Coelho — José de 
Almeida Cesário — Álvaro Santos Pereira.

Assinado em 15 de Dezembro de 2011.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 16 de Dezembro de 2011.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ACORDO DE COOPERAÇÃO ECONÓMICA, COMERCIAL
E TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA

PORTUGUESA E O GOVERNO DO ESTADO DO QATAR

O Governo da República Portuguesa e o Governo do 
Estado do Qatar, doravante designados por «Partes»,

Desejosos de incrementar e reforçar as relações entre os 
dois países na área da cooperação económica, comercial e 
técnica em benefício mútuo.




